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a PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 
35.712 de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 
22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 
25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado 
n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual 
n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: STEN QBM ÁLVARO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA JUNIOR, SGT QBM CLAUDIO CORRÊA DE SOUSA E SGT QBM ROGÉRIO 
DA CUNHA BRITO, 04 (quatro) Diárias de Alimentação e 03 (três) Diárias 
de pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 3.084,27 (TRÊS 
MIL, OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) por terem 
se deslocado do município de Belém-PA para os municípios de Sapucaia 
e Rio Maria-PA na região de integração do Araguaia, com diárias dentro 
do Estado do Pará, no período de 24 á 27 de junho de 2025, a serviço da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1215711
EXTRATO DE PORTARIA Nº283/DIÁRIAS/DF 01 DE JULHO DE 2025
Conceder aos militares: SGT BM HELTON COSTA DE OLIVEIRA, MF: 
57189202; SGT BM MARIA DE NAZARE OLIVEIRA MARREIROS, MF: 
57203551; SD BM HEMERSON RUAN DA SILVA COSTA, MF: 5970541 E SD 
BM PAULO VITOR DURANS NOGUEIRA, MF: 5970726, 04 (QUATRO) diárias 
de alimentação e 03 (TRÊS) diárias de pousada para cada, perfazendo um 
valor total de R$ 3.900,82 (TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS E OITENTA E 
DOIS CENTAVOS), para seguirem em viagem de Breves- PA para Melgaço 
- PA, no período de 19 a 22 de Junho de 2025, a serviço do 11°GBM do 
CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº284/DIÁRIAS/DF 01 DE JULHO DE 2025
Conceder aos militares:TEN QOBM RAIMUNDO FELIPE TAVARES MACIEL, 
MF: 5932626, SGT BM ANTONIO MIGUEL QUARESMA DO AMARAL JUNIOR, 
MF: 54185171, SGT BM GRACA INEZ SOUZA TEIXEIRA, MF: 57189203, 
SGT BM FABIANO BATISTA ARRUDA, MF: 57205140, SD BM: ITALO IBER-
NO ALMEIDA DA CRUZ, MF: 5970702 e SD BM JESSICA GABRIELLE PI-
NHEIRO RODRIGUES, MF: 5970759, 06 (SEIS) diárias de alimentação e 
05 (CINCO) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de 
R$ 19.155,84 (DEZENOVE MIL E CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E 
OITENTA E QUATRO CENTAVOS), para seguirem em viagem de Belém - Pa 
e Paragominas - PA para Fortaleza - CE, no período de 04 a 09 de agosto 
de 2025, a serviço do 1°GBS do CBMPA.Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº285/DIÁRIAS/DF 01 DE JULHO DE 2025
Conceder aos militares:Conceder aos militares: SGT BM CLEILSON AN-
DRADE LIMA, MF: 57173999 e SD BM NYELSEN PAULL SANTOS CORREA, 
03 (TRÊS) diárias de alimentação e 02 (DOIS) diárias de pousada para 
cada, perfazendo um valor total de R$ 1.393,15 (UM MIL E TREZENTOS E 
NOVENTA E TRÊS REAIS E QUINZE CENTAVOS), para seguirem em viagem 
de Altamira - PA para Senador José Porfírio - PA, no período de 04 a 09 
de agosto de 2025, a serviço do 9°GBm do CBMPA.Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
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PORTARIA Nº 019/2025-DGPC/PA/DA
Belém/PA, terça-feira, 1 de julho de 2025.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022/94, de 15/03/1994 
e alterações, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para dirigir a Po-
lícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
Instituição Policial;
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 154/2025-DA/GAB(INTERNO), oriundo 
da Diretoria de Administração, conforme Anexo/Sequencial: 1, do PAE nº 
E-2025/2899714, por meio do qual solicita providências, no que tange à 
instauração de Processo Administrativo, para apuração das causas da pres-
tação de serviços pela empresa A. N. P. T. D. LTDA., sem a devida cobertura 
contratual, desde outubro de 2018 até a presente data, em que sejam 
garantidos os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa,
RESOLVE:
I – INSTAURAR Processo Administrativo com o objetivo de apurar, no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias úteis, os fatos acima narrados;
II – DESIGNAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DE QUEIROZ LEMOS – De-
legado de Polícia Civil, matrícula nº 5113253, para atuar como Presidente 
do feito;

III – Determinar à Diretoria de Administração que adote as devidas provi-
dências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
DELEGADO-GERAL
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 1216253
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 011/2025 – PC/PA - Referente: Ata de Registro de Preços nº 
35/2024, decorrente do Pregão, na forma eletrônica e Registro de Preços 
nº 37/2023.
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. 
Empresa DECOLANDO TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 
05.917.540/0001-58. Objeto: Contratação de serviços de empresa agen-
ciadora de passagens aéreas, visando aquisição de passagens aéreas na-
cionais e internacionais, incluindo serviços de reserva, emissão, remar-
cação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e inter-
nacionais e o serviço correlato de seguro viagem internacional. Data da 
Assinatura: 26/06/2025. Vigência: 26/06/2025 a 26/06/2026. Orçamen-
to: Gestão/Unidade: 40101. Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338. 
Elemento de Despesa: 339033. Fonte de Recurso. 01500000001. PI: 
4110008338C. Estadual. Com o valor global de R$ 1.503.751,5204/ANO. 
Proc. nº 2024/1126467. Contratado: DECOLANDO TURISMO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA. Endereço: Sede na SCLN 110 Bloco C, sala 201, Asa Norte, 
Brasília/DF, CEP 70753-530, e-mail: atendimento@decolandoturismo.com.
br. Ordenador Responsável: Raimundo Benassuly Maués Júnior. Delegado-
Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 1215765
PORTARIA N.º 45/2025-DGPC/DA/FISCAL
Belém-PA, 26 de Junho de 2025
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, Delegado 
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 8° da Lei Complementar n° 022, de 15 de março de 1994
CONSIDERANDO: o disposto no Art. 8º, inciso I, da Lei Complementar nº 
022, de 15 de março de 1994 (Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado do 
Pará), que atribui ao Delegado-Geral a competência administrativa para 
dirigir, gerir, representar e exercer os demais atos necessários à eficaz 
administração da Polícia Civil do Estado;
CONSIDERANDO: a recomendação da Controladoria-Geral do Estado do 
Pará (CGE-PA), no sentido de que seja designado Fiscal para os contratos 
vigentes com vistas a acompanhar a execução dos mesmos.
CONSIDERANDO: o Decreto Estadual, de 01 de Abril de 2025, publicado no 
DOE N° 36.183, de 02 de abril de 2025.
RESOLVE:
I - DESIGNAR nos termos da Lei nº 14.133/21 a servidora ANA CAROLINA 
LIRA DOS SANTOS AMANAJAS, Chefe de Serviços, matrícula nº 5893614/4 
para acompanhar como FISCAL a execução do Contrato nº 011/2025–PC/
PA, firmado com a empresa DECOLANDO TURISMO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, CNPJ Nº 05.917.540/0001-06 cujo objeto é a contratação de servi-
ços de empresa agenciadora de passagens aéreas, devidamente credencia-
da junto aos órgãos reguladores, visando a aquisição de passagens aéreas 
nacionais e internacionais, incluindo serviços de cotação, reserva, emissão, 
remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e 
internacionais e o serviço correlato de seguro viagem internacional, para 
atender eventual necessidade da Polícia Civil do Estado do Pará, nas condi-
ções estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, e no seu impe-
dimento a servidora MAÍRA CRISTINA BARROS DE AZEVEDO, Diretora de 
Divisão, matrícula n° 54185815/2, o qual assistirá o referido contrato com 
as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, desde 
o início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a Diretoria de Administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
III – DETERMINAR à Diretoria de Administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo: 1215767
PORTARIA Nº 1569/2025-GAB/DG/AUTORIZAÇÃO
Belém, 01 de Julho de 2025
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da Instituição Policial;


